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Prefeitura Municipal de Campo Belo 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Altera a redação do inciso I do art. 4º da Lei nº 4.281, 

de 26 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa 

a despesa do Orçamento Fiscal do Município de 

Campo Belo para o exercício de 2025. 

 

 

 O Povo do Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. O inciso I do art. 4º da Lei nº 4.281, de 26 de dezembro de 2024, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 4º. .... 

 

  I - Na abertura de créditos adicionais autorizados na forma do caput, poderão ser 

criados novos elementos de despesas, modalidade de aplicação, e/ou fontes de recursos 

dentro das ações constantes da lei orçamentária, e seus valores serão computados na 

apuração dos limites estabelecidos. 

 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Belo, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

ADALBERTO RIBEIRO LOPES 

Prefeito Municipal 
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